
PORTARIA Nº 064, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

 

        A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AQUIDAUANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a
Portaria/IFMS nº 893, de 28 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2016;

 

        considerando o Processo nº 0105652.00000111/2017-12,

 

 

RESOLVE

 

 

        Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro e vice-
presidência do segundo, constituírem a Subcomissão Eleitoral do Processo de Renovação do Conselho Superior
do IFMS – Biênio 2018/2019, no âmbito do Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul:

SERVIDOR SIAPE CARGO NA COMISSÃO

Isabel de Oliveira Coelho 2225634 Presidente

Camila Arndt de Souza 2108379 Vice-presidente

Juliana Santos Fialho 2878048 Membro

Tomaz Leal Leite 2357808 Membro

ESTUDANTE RA CARGO NA COMISSÃO

Lauriane de Paulo Medina 013858 Membro

Vinicíus Barboza Thomaz 008652 Membro

         Art. 2° O prazo para conclusão das atividades deverá ser de 60 (sessenta) dias.

      Art. 3º A subcomissão deverá entregar o relatório final das atividades realizadas à Direção-Geral do campus,
em até 15 (quinze) dias após a conclusão das mesmas.

         Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Hilda Ribeiro Romero

Diretora-Geral
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